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3. DA VIGÊNCIA DA ATA

j;lirlJ;:*"" Ata de Rcgisrro de preços rerá vigência de t2 (doze) meses, a contar da dara de sua

4. DO PREÇO

Í;1."?i.fili,'.;:ffffi1}f""ifí o valor rotar dc R$ 25.470,00 (vinte e cinco mir quatrocentos e

Í;1;,l"l"X'lX'il,:tr":;Ifi:::fã',frTd:.1'ffrrevisto em decorrência de eventuar reduçào daqueres
\-,u o novo valor. 

gv vréau \'çIetlclaoor convocar os Fomeccdores rcgistrados p"14 
""iãai".4.2.1 Caso o Fomecedor registrado se recuse a baixar o

l:ff::Tl1:,Tilf#â:iH:U;t"ffi'#iffI#.'iTi,l"i,Xi;l?:fl,".T:::'i::li:',ffil:?:T:.:

fii;*?l=fi";,x"xü^"ü1Hli.';"x;lxllTi,[1,i.',i'll;,1àpreços 
nào serào reajusrados para

4 4 o diferencial de nreço entre a proposta ini"iul ão rom..edor deàntor da Ata e a pesquisa de mercadoeÍ'ctLrada pero órgâo ilerenciador 
" 

epã"ã-ãr'"ü*.iJ ou o."r;r;u, il;;;H.iais descontos por era
ffiiaor 

scrào sempre mantidos, i""urir" ,"'i"rà. p.oooguçâo aa vatiaaac àl Ata dc Rcgisrro de

5. DO CONTROLE DOS pREÇos REGI§TRADOS

irl;.?,."m: 
Gerenciador adotara a pratica de todos os atos necessários ao controle e administração da

6. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

6.1. O Fomecedor registrado terá o seu registro cancelado quando:

a) descumprir as condições da Ata de Registro de preços;
b) nâo accitar redu

no mercado; zlr seus preços rcgistrados na hipótese dc se tomarem superiores aos praticados
c) houver razoes de interesse publico.

!itl,"i!iiTi:[,'."rT::[:;i"ilT:",fi:,,:::,r'#;;;.*-*, o contraditório e a ampra defesa será
6.3. o fomecedor poderá soticlta. o-caric;aml;,;,ã;
superveniente q"" ,;,h;-;;;;;;,* ,':'#::,T:':.:^?^'1 :'qistro .de preço na oconência de rator"*"n,"rà' à"r'ú"',[;#;"#::: a perrerta execução contratual, a".oi"nrã, à" iaso rortuito ou de

7. DA Drvut-c.rçÃo oa. ar.r DE REGrsrRo DE pRoÇos
UANm EARBOSA DE 

a».e & ,vR íaà/ p
sarrauoz,or:aao ilil'.'jjâlfilll^ _0or3o H",*,,l!,"'

7 l A publicaçào da Ata de Registro.de Preços devcrá de rcarizada na Imprensa oficiar. na rorma previsra )ano Aí t5 § 2. da Lei n" 8.666/d3, 
",e " 

qri"iã ai. ,ii;i;.;:: ,rur"qri.rtíuo ã;;##;r.. 
A

Rüa Jâckson dc Figucircio, S/N _ MurikrrsE _ ccnhr:l:l/fax: 
Íe, 3i42 _ I I t 5 - CEp: 49.78040 _ C.N.p.J.: r3ttcttâcáomuribccrg yaho(),com 0001-6t c-nlait:
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8. DAS OBRIGAÇÕES DO óRGÂo GERENCTADOR

8.1 . Sào obrigagõcs do órgâo gerenciador:

I - gerenciar a Ata de Registro de precos:

Fi,."i,:1;fl:'.'ilJ.T,.i:i:j,.;T":','.'fi;;'';'' u' inrornrações necessárias. bem como aresrar as NorasIÍl _ cmitir pareceres sobre atos rclativo

::"#[:#;:::Í,*::"'"- o;:';-* Jlll!H1,.i."J"',iX,',11.*;i?.,"J:,,i.]1Tiil;":';:üJ:

t "onuo"il.i;;:r"::T;:;T*Oo 
fict cumprimonro das condiçôcs csrabelecidas na ara, no instrumcnro

,",.0.u*,,X'i".'.TX'"::ri:i::nii:i:ilj[',,;:il;'.","';J"" vanrajosos para a Adminisrraçâo. por
VI _ conduzir o

*"*'u,f: 
l';"1:l':#ilfu'*1$1iiii;:i:;:;,T'"'i'ilff'-Ulff',.1i.i:::" 

rcgistrados c a

V,l _ a fiscalizacumpnmento 
das obrigações assumidas pelo iãil;d* n..àrr.uao,

ao po-e"eào.-R.;;;fi:ff;*j:':;:rÉ1,""::"J;j:::i:*j{ffiilà;1.. a responsabi,idade

9. DAS OBRIGAÇots DO FORNECEDOR R_EGTSTRADO

9. I. Sâo obrigações do lomecedor registrado:

,0,o, J,"Tflt?";t iJJf,:[:" r'.:;:de 
registro de preço, as condiçôes de habilitaçâo exigidas no

o" o."rJl, "otonicar ao Gereiciuat' q""iquã. p.blema ocorrido na execuçào do objeto da Ata de regisrro

" *.o,,'il;,i::ffiT""ffjT,:'tr"1j.?.r.ü,.";:.liiit::, "',""0" eretuar reparos em e'enruais enos
lV _ absrer-se de rransferir oi.ãi.1-ãí âfri".Ji,expressa concordância do orgão Gerenciador. - :s decorrentes da ata de registro de preços sent a

lo. DA ExECUçÃo oo oBJETo

10.1. O prazo de fornecir
s""."t*iãr"rio-r"r#üil, .:iffiE"de 

ate 15 (Quinze) dias, a conrar da dara da soricitação feita pera

10.2. As aquisições ou contrataçôes adicionais a que se refeou entidade. a cinquenra po, ".;;;o-r;;ffiff§j: ,[::: 
este artigo nào poderào exceder. por órgão

ara dc rcgisrro de prcços pu.u.tlto 
dos quantrtativos dos itenl-j1,inst1;*r;;J;;;r'iâ'. 

,.g,r,rrdo, n,I orgao -ecrcnciador e órgàos panrctpantcs.

10.3. O quantitativo decorrent

ll^l:g:Jl;à"*ffio"a,.§r:T.11':üil^ffi Í:::f';X".::reços 
nào poderá exceder. na «,rari,rade.

ór-eâos participantcs. indepcndente o" "r,,i'.."ãii,g,;:",;;:gJlll#[.j::f:,.;.1:,-ão 
gerenciador c

I I. DAS PI.\ÂLIDADES
Rnr 'rl'r\on d' rrsu('rrrdrr' s \ \Írrrb'(,t' sÍ' " "i ,,1:1..::rr rJ:r,,' rrr ( Fp:.re7s0-00 (.(pr, , ,Ln J,,muÍir..,,/ \ Jt,,,o .,,,,)

P^*IÉMr'olroE
íNr^Mr,,o, rlso t_s

13.094-222./míJ I -ó: c-nuat:
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a) Se a Adjudicatária, dentro do prazo de convocação, nào receber a ordem de Fornecimento,recusar-se a cntregar o matcrial objeto licitado, apresentar documentação falsa cxigida pu* o ."nu.",ensejar o retardamento d.a e-xecyclo do seu objeto, nâo mantiver u p.opori". 1á-poau.-r" de modoinidôneo ou cometer fraude fiscal. ficará impedida de licitar. 
"onr.r,u..ori u-Àa.inlrt.uçao, pelo prazode ate 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas nesle Instrumento e demais cominações legais:b) Pela incxecuçâo tctal ou parcial do oÜjeto da licitaçâo. .*", d; *;;.,;;;, mora na cxecução dofomecimento e instalação, a CONTRATADA, as seguintes sanções:

I) advertência por e-scrito sempre que veriÍicàdas pequenas falhas corrigíveis:II) multa de o'5%o (zero_ vírgula cinco por cànto) por aia, pãto atraso injustificado nofornccimcnto/instalaçâo, sobrc o valor dá contratação em atraso:\-/ Ill) murta compensatória/indenizatória de 5% lcinco por cento) pero não fomecimento/instaraÇâo doobjeto deste Pregão. calculada sobre o valor remanescente do contrato;
IV) multa de 0'5o/o (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo descumprimento de qualq.erclausula ou obrigaçâo prevista ncste Éaital e naà discriminado nos-incisos ;;i;;;"r, sobre o valor dacontratação em descumprimento, contada da comunicação da contratante lvia intÀet. fax, correio ououtro). âte cessar a inadimplência:
v) suspensão tempoúria de participar de licitação e impedimento de contratar com o Município deMuribeca. pelo prazo de ate 02 (dois) anos;
vl) dcclaração de inidoncidadc para licitar c contratar. com a Administração publica enquantoperdurarem os motivos determinantes da puniçào ou âte que seja promovida a .eaúilitrçâo. na forma daLei, perante a própria autoridade que aplicàu a penalidade.
VII) após o 20'(vigésimo) dia de inadimptência, a Administração terá direito de recusar a execuçàoda contratação, de acordo com sua conveniênciâ e oportunidade, comunicando a adjudicatária a perda dcinteresse no recebimento da nora f,rscal/fatura para pagamenro do objeto aeste Éãiiat, sem prejuízo <iaaplicaçào das penalidades previstas neste Instrumento.
VIII) a inadinlplência da. Contratada, independentemente do transcurso do prazo estipulado naalínca antcrior, cm quaisqucr dos casos, observado o intcrcssc da contratani; c a conclusâo dos\-" procedimentos administrativos pertinentes, poderá implicar a imediata r.r"irào'uniLt.*l deste Contrato.com a aplicaçâo das penalidades cabiveis:
IX) ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, a Contratante poderá contratar o renlanescentemediante dispensa de licitaçâo, com fulcro no an.24. XI, da Lei p"o"rui no tiãã/93. observada a ordenrdc classificaçào da licitaçào.c as mcsmas condiçõcs or....iau. p"i" rl;i1u,i."" ;;.;;"ra. ou adolar ourramedida legal para prestação dos serviços ora contratados.
X) quando aplicadas as multas p*"iti"t, .ã-te regular processo administrativo, poderào elasserem compensadas pero Departamento Financeiro da contratãnte, ;* ".r;ú_;;';ugun.,"rto dos varoresdevidos' nos termos dos arts. 36g a 3g0 da Lei no 10.40á, de r0 dejaneiro de 2002 (cóàigo Civil);XI) na impossibilidade de compensação, nos termos da alinea unt..io. or. i*"istindo pagamentovincendo a ser realizado pela coniratante, ou, ainda, sendo este irruri.i.nt.*pura possibilitar acompcnsação de valorcs' a contratada scrá notificada a recolher aos cofrcs do era.io a importânciarcmancsccnte das multas aplicadas, no prazo Maximo .tc I0 (dez) oiur, .*tuàoã ãata do rcccbimento,pela contratada, do comunicado formal da decisão tlefinitiv" d" uí[."çã" ã;õfi;., sem prejuízo dasdemais sanções legais cabíveis.
XII) As sanções acima descritas poderào ser aplicadas cumulativamente, ou nào, de acordo com agravidadc da infração;
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XIV) Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de
forca maior ou caso fortuito.

XV A multa, aplicada apos regular proccsso administrativo. devera ser recolhida no prazo Maximo
de l0 (dez) dias, ou ainda, quando for o caso, será cobrada judicialmente.

XVI) As sanções previstas nesta CLAUSULA são autônomas e a aplicação de uma nâo exclui a de
outra e nem inrpede a sobreposiçào de outras sançôes previstas na Lei Federal no 8.666, de 2l de junho de
1993, com suas alteraçôes.

XVII As penalidades serão aplicadas, garantido sempre o exercício do direito de defesa, após
notificaçâo endereçada à Contratada, assegurando-lhe o prazo de 5 (cinco) úteis para manifestaçào e
posterior decisâo da Autoridade Superior, nos termos da lei.

12. DA PUBLTCAÇÃO

12.1. A publicação da Ata de Registro de Preços deverá de realizada na Imprensa Oficial, na Íbrma prevista
no Art. l5 § 2" da Lei n' 8.666/93, até o quinto dia útil do mês subseqüente ao de sua assinatura

13. DAS DISPOSIÇÔES GERAIS

13.1. Independente de sua transcriçào. o edital e seus
documentos da proposta e da habilitação apresentados
desta Ata de Registro de Preços.

14. DO FORO

anexos, principalmente a proposta dc preço e os
pelo Forncccdor Registrado no prcgào fará parlc

I4.1. Para dirimir. na esfera judicial, as questôes oriundas da presente Ata de Registro de Preços será
competente o Íbro da Comarca do Município de Aquidabâ, estado de Sergipe.

E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado. foi lavrada a presellte ata de
rcgistro dc prcços quc, lida e achada conforme, e assinada em 3 (trôs) vias, dc igual tcor c forma. pelos
si-snatários deste instrumento e pelas testemunhas abaixo nomeadas, tendo sido arqrrivada um via na
Comissào permanente de Licitação deste Município.

}IUNICIPAL DE N{URIBECA

INDYRÀ CI,EO SILVA CONSERVA MOTA

FABI,,{NO DOS SANTOS SILVA
óncÂo PARTTcTPANTE

Rua Jáckson dc Figucncdo, SN Muribcca/SF -Ccntm Tcl/Fâx:í79)334:-lll5,CEP:19.780{0-C.N.P.J.:tj.094.221/0001-62c-mait:
licilacaomuÍibeca(r!.ahoo.com

MARIO CESAR DA SILVA CONSERvA

CIPAL DE ASS

I.I-NDO }IU\ICÍPAL DE SALDE
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rvANÉrE BARBoSA DE @
sANTANA:o71 o1 2880001 30 3::::"â:"Ti,'lii;T.':;,1ff9*','

IVANETE B.A,RBOSA DE SANTANA
IVANETE BARBOSA DE SANTA\A

FORNECEDOR RECISTRADO

l- í§
Nome:
CPF:

CPF:{ l4 4tç-Ç a, -9\
2-
Ndmc:

RuaJacksondc Figucircdo, SN Muribcca,SE Ccntm Tcl/Fax: (79)3142 - llt5 CEP:49.780-00-C.N.P.J.:t3.094.122,0001-62c_nrait:
licitacaomuribecâ(vahoo-com
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ANtrXO I -DA ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS N" l3/202r

TABELA DE REGISTRO DE PREÇOS

documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços n" 2312021, celebrada entre a
de Muribeca/SE e as empresas cujos preços estão a seguir registrados. por item, ent face da
do Pregão Eletrônico SRP n' l312021 .

EMPRESA: I\.ANETE BARBOSA DE SANTANA
CNPJ: 07.101.288/0001-30 FONE/FAX: (79) 363r-1687

'lD.: Rua Laudelino Freire no 139, Salão. CEP n'49.400- I

Ú0. Centro tle Lagarto/SE 
I

I

lE-IlAlL: 
copiart.adm.seú hotmail.com

REPRESE\T^NTE LEGAL: lvanctc Barbosa dc Sanrana

ITE]\I Q L:.\ \ T I D..\ I) t1
L\D. ESPECIFICAÇÃO \I,\RC.\ YL.

UNIT.
YL.

TOTALPNI FN{AS FMS

l9 l0 l0 l0 UND

CADEIRA LONGARINA 3 LUGARES
com plataÍormas soldadas paÍa
montagem dos assentos a uniâo das
bases laterais com a base hoÍizontal
superior através de paraÍusos com
acabamentos em polipropileno dando
acabamento a todo conjunto e não
Íicando soldas aparentes, com pintura
eletrostática epóxi pó na cor preto,
sapatas em nylon fixadas na base
evitando o atrito diretamente ao piso.
Estrutura do chassi do encosto e
assento em material plástico de ata
resistência (POLtPROPtLENO
plástico com 05mm de espessura,
provida de Íuros simétricos para
ventilação, haste de ligaçáo ao
assento curvado pneumaticamente
tom furaçôes parc fixação do
:onjunto de assenlo e encosto,
âtravés de parafusos e clips plásticos.
travessas horizontais soldadas para
3struturação da mesma e fixação do
:oniunto a base da longarina. Altura
:otal entre 750-850 mm, Largura total
sntre 1300- 1700mm, Largura do
assento individual entre 400-660mm

PACHECO
FLEX

ISOFLEX
i95.00 I I.850.00

2l l0 f, l0 UND
Câdeira Secretaria sendo assenlo e
encoslo confeccionado em
polipropileno diversas cores

PACHECO
FLEX

ISOFLEX
l3tt.o0 i.450.00

5ÁNÍÀNÁ:07'0r 2At000r33

Rua Jâckson dc Figucircdo. SN - Mu.ibcca,SE , t cnrm Tct/Fax:(79)31+:,t:tS Cr.p: +ç.Zgb-00 C.N.P.J.:13.094:tl000l
licitacaomuÍibecarqyahoo.conl
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.t8 6 0 0 UND

FOGÀO INDUSTRIAL O Fogão
Industrial 6 bocas 30X30 com supcr fomo
Material dc Fabricaçào 

^ço 
carbono com

pintura eletÍostática..Medidas do
produtoProfundidade: 87
cmcomprimenlo: I l3 cm Altura: E0

cmlnformaçõcsm Técnicas
Perfi l:6.5cMQucimadorcs fabricados em
lcrro fundido com alto padrào de durcza

CRISTAL
AÇO 6
tsOCAS

1.695.00 t0.170.00

\.AL()R TOT.{L 2 5.170.00

INDYRÂ CLEO SILvA CONSERVA MOTA
óncÃo P.{RTTcTPANTE

FABIANO DOS SANTOS SILVA
óncÃo PARTTcTPANTE

IVANETE BARBOSA DE a$rnàdo de íoÍhi dsrr.l po. rvaNEÍE
8AFBO5^ Dt 5Âr\TANl.0,r',0r 288000r t0

SANTANA:O7101288000130 óaaos :ol oa ir r5.r r.i 03 oo

I\'A\E'TE B,{RBOSA DE SAN'I'AN.4.
I\'ANETE BARBOS.{ DE SA\TANA

FORNECEDOR RE(;ISTR,\DO

}TL'\ICIP,\I- DE }TL'RIBECA
}IARIO C]ESAR DA SIL\'Â CONSERVA

FUNDO MUNICIPAT, DE

cPF:qlq.tttf 665- Sq

Rua Jâckson dc FigüciÍcdo, S.fi - VurikÍa/SE - Ccntm Tcl/Fax:(79)1341-lll5-(FP:49.780-00-C.N.P-J.:13.094.121'0001-62c-nrail
licilacâomuíibecarAvaü(ro.com

de 2021.

)-
,ltb 5crfllfu

Nome:


